P)/” ESTADO DO RIO DE JANEIRO
o : Y PREFEITURA MUNICIPAL DO CARMO
etk dli g P/ ADMINISTRACAO 2025/2028

DECISAO DA AUTORIDADE SUPERIOR

L)

L]

Processo Administrativo n®; 001863/2025
Preg&o Presencial n%: 0015/2025
Recorrente: Plural Serwg:os Téc gg&%

ela empresa Plural
a Fonseca & Reiff

5 { provimento do
< regoeiro, diante da
abilitagdo da empresa

e legais.,
2. Nao houve descu @@ @it n 124 do edital, tendo sido
a

apresentada Liceng 0 expedida pelo orgdo ambiental
cggnpetente E)nfogne defi nldo enJJu r3 Jvos staduais.

3. As alegag.o recerrer{te [ati Eu&ﬂ%&t}éo técnico-
profissiohal, papltal somalhe suposta |rre§ulj)dad ocumental ndo
possuem supqqte‘legal d'u*fé ICO‘

4. r;{éo se \’Jern"éou qualqu jolat o}a df’ m igs d C?h‘lpetltl\lldade
v:ncgﬁagag._a‘a é'altam lso.nomla.ﬂega abilidade.

Assim, gonsaé‘él‘anﬂo o§ funé?rﬁ'éng‘é ek oscltg\gglgforgao juridico,

cujos termos adoto lntégrélrﬁen}e- comonrazad abldé cﬁ e inexistindo qualquer
vicio apto a alterar 'o julgamento realizado, decido pelo INDEFERIMENTO do
recurso interposte pe!a empresa Plural Servigos Técnicos Ltda, mantendo-se a
habilitacao e classificag8o da empresa Fonseca & Reiff Servigos Ltda, conforme
deliberado pelo Pregoeiro.

Publique-se. Notifique-se a recorrente. Retornem-se os autos ao setor
de origem para prosségmmento do certame.
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¥’ ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Yy PREFEITURA MUNICIPAL DO CARMO
T VISAD FARA O FUTURD ADM'NISTRACAO 2025/2028

Carmo/RJ, 12 de Dezembro de 2025.
;

SAMUEL SOARES DE LIMA
Prefeito Municipal
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